
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O EQUIPAMENTO 

LAVADORA ULTRASONICA DA MARCA BRASMEDICAL, MODELO BR 32LC, DO HOSPITAL 

GETÚLIO VARGAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES DO PROCESSO DE 

LAVAGEM DE MATERIAIS CIRÚRGICOS QUE ATENDE A NECESSIDADE DO HMGV, DA UPA, DA 

CLISAM, DO SAMU E DO AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES, CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA (TR): 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses , na forma do Art. 105 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

2 DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1 Como o HMGV é o único hospital do município, sendo referência em cirurgias traumatológicas para outros 
municípios do estado, atendendo também as demandas da UPA, CLISAM, SAMU e Ambulatório de 
Especialidades. 

2.2 Considerando que o HMGV é porta aberta 24h por dia, 7dias da semana. 

2.3 Considerando que o bloco cirúrgico do HMGV possui 5 salas cirúrgicas onde são realizadas, em média, 320 
cirurgias por mês que dependem de materiais esterilizados para serem realizadas. 

2.4 Considerando que o processo de lavagem de materiais cirúrgicos atende a necessidade do HMGV, da UPA, 
da CLISAM, do SAMU e do Ambulatório de Especialidades, além de ser referência e ter parcerias com outros 
Estabelecimentos Assistências de Saúde (EAS) e municípios da região metropolitana. 

2.5 Considerando que o com o perfeito funcionamento do equipamento evitam-se custos diretos e indiretos 
na lavagem com empresas terceirizadas. E, por ser um processo externo, pode sofrer contaminação até a 
entrega do material no CME. 

2.6 Considerando que se faz necessária a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos para um 
controle de qualidade e para atender a Resolução RDC Nº 15. Para que possamos atender adequadamente a 
população referenciada ao HMGV obtendo o melhor custo-benefício e proporcionando qualificação, 
atualização tecnológica, segurança dos pacientes, esterilização adequada e regulamentada, economicidade 
aos processos da Fundação Hospitalar Getúlio Vargas, faz-se necessária a manutenção corretiva com 
aquisição de peças do equipamento Lavadora Ultrassônica da marca Brasmedical, modelo BR 32LC.  

 

3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1 Se faz necessária a Contratação de uma Empresa Especializada para Manutenção especializada em 
lavadora ultrassônica  pois: 



 

 

 

3.1.1 Manter as máquinas em perfeito funcionamento é crucial para a continuidade das operações de 
esterilização. 

3.1.2 A manutenção adequada não apenas prolonga a vida útil dos equipamentos, como também evita 
paradas inesperadas que podem resultar em perda de produtividade e aumento de custos. 

3.2 Embora algumas empresas optem por realizar a manutenção internamente, a contratação de uma 
empresa especializada oferece diversas vantagens.: 

3.2.1 Expertise Técnica- Empresas especializadas em manutenção possuem técnicos altamente treinados e 
experiências, que estão constantemente atualizadas com as mais recentes tecnologias e métodos de 
manutenção. Isso garante que os serviços prestados sejam de alta qualidade, minimizando o risco de erros 
que possam ocorrer quando a manutenção for realizada por equipes sem o conhecimento necessário  

 

 

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 Fornecer o serviço de manutenção corretiva com substituição de peças, conforme exigências do Edital, 
neste  Termo de Referência do Contrato, da Proposta, da Lei de Licitações e do Pregão eletrônico, bem como 
Decretos regulamentadores e legislação específica atinente ao objeto no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas úteis e ininterruptas contadas a partir da emissão da Ordem de Compra à Contratada. 

4.2 Assegurar que todos os serviços realizados estejam em conformidade com as especificações técnicas e 
padrões de qualidade exigidos, corrigindo quaisquer falhas sem custo adicional à FHGV. 

4.3 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas durante toda a vigência do contrato. 

4.4 Dispor de todas as peças de reposição, ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos 
serviços, garantindo a qualidade e compatibilidade com os equipamentos. 

4.5 Cumprir todas as especificações técnicas e operacionais detalhadas neste edital 

4.6  Providenciar a reinstalação e a configuração adequada dos equipamentos após o conserto, incluindo a 
realização de testes de  funcionamento. 

4.7 Fornecer à CONTRATANTE todas as informações relativas ao andamento dos serviços ou produtos ora 
contratados, quando solicitados. 

4.8  Responder por toda e qualquer irregularidade que possa ocorrer, e que venha a descaracterizar o 
contrato a ser firmado por parte da CONTRATADA. 

4.9 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

4.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com artigos 12, 13 e 17 a 27 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

4.11 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 

4.12 Comunicar à CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 



 

 

 

 

4.13 Da Subcontratação 

4.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

a) É vedada a subcontratação completa ou de parcela principal do objeto da contratação. 

 

 

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

5.1 Das Condições de Entrega 

5.1.2 O objeto de manutenção encontra-se no seguinte endereço: R. Pinheiro Machado, 331 - Dihel, Sapucaia 
do Sul - RS, 93210-180  

5.2 Da Garantia, da Manutenção e Da Assistência Técnica 

5.2.1 Caso seja detectado problemas não decorrente de mau uso do item, será solicitado ao fabricante à 
CONTRATADA a imediata substituição do item.  

 

 

6 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1 Da Forma de Seleção e do Critério de Julgamento da Proposta 

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 
6.2 Da Forma de Fornecimento 

6.2.1 O fornecimento do objeto será de forma mensal para manutenções preventivas e por demanda nas 
manutenções corretivas 

 
6.3 Das Exigências de Habilitação 

6.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos apresentados em 6.3.2 a 6.3.5. 

6.3.2 Habilitação Jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

j) Produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

 

6.3.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

6.3.5 Qualificação técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


 

 

 

b) Para fins de comprovação de que trata esta alínea, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: serviços de Manutenção em ultrassônica  

c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante sobre o objeto da CONTRATAÇÃO; 

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor; 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos; 

 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 Da Contratante 

a) Receber provisoriamente o item, contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado (5 dias), a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do TR e da Proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito (e-mail institucional), sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA através de 
trabalhador/equipe designada; 

e) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

 

7.2 Da Contratada 

a) A manutenção preventiva consistirá em 01 (UMA) visita preventiva mensal, para todos os 
equipamentos mencionados nesse edital. 

b) A manutenção preventiva será realizada em dias úteis e horário comercial de trabalho, com 
programação estabelecida de comum acordo. 

c) Os serviços de manutenção preventiva compreendem: limpeza, lubrificação,ajustes, regulagens e 
testes periódicos, visando manter os equipamentos em boas condições de operação e segurança. 

d) A manutenção corretiva consistirá em um número ilimitado de chamadas, desde que em casos de 
equipamento(s) inoperante(s). 

e) As chamadas para manutenção corretiva serão atendidas em até 48 (QUARENTA E OITO) horas da 
comunicação. Caso estas chamadas ocorram em sextas-feiras e/ou vésperas de feriados, serão 
atendidas até o segundo dia útil subseqüente. 

f) As peças, componentes e insumos não cobertos por este contrato, assim como os serviços também 
não cobertos, poderão ser fornecidos e cobrados à parte, mediante orçamento prévio, autorizado 
pela CONTRATANTE, e seguido da apresentação das notas fiscais correspondentes. 

g) A cada visita, será apresentado um guia de atendimento, com procedimentos efetuados, peças 
substituídas e possíveis advertências sobre o estado geral dos equipamentos. 



 

 

 

h)  Utilização de ferramental adequado, próprio. 

i) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cód. de Defesa do 
Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

k) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TR, o objeto com avaria ou 
defeitos; 

l) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8 DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante comunicado formal de tal 
ocorrência. 

8.3 As comunicações entre a FHGV e a CONTRATADA deverão ser formalizadas por e-mail institucional. 

 

8.4 Da Fiscalização do Contrato 

8.4.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.4.1.2 Fiscais: 

Leonardo Câmara 

Coordenador de Infraestrutura 

leonardo.camara@fhgv.com.br 

 

Matheus Cunha e Silva 

Chefe de Engenharia 

matheus.silva@fhgv.com.br 

 

Patricia Mann 

Coordenadora do Bloco Cirurgico 

patricia.mann@fhgv.com.br 

 

8.5 Da Fiscalização Técnica 

8.5.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a FHGV. 

8.5.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
mailto:leonardo.camara@fhgv.com.br
mailto:matheus.silva@fhgv.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

 

 

8.5.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

8.5.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.5.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

8.6 Da Fiscalização Administrativa 

8.6.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

8.6.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

8.7 Do Gestor do Contrato 

8.7.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

8.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.7.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.7.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.7.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

8.7.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 

9 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1 Do Recebimento Provisório 



 

 

 

9.1.1 Os itens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal (NF), pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

9.1.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no TR e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 3(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

9.2 Do Recebimento Definitivo 

9.2.1 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal pela FHGV, após a verificação da qualidade e da quantidade do material e consequente aceitação dos 
itens. 

9.2.2 O prazo para recebimento DEFINITIVO poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

9.2.3 No caso de controvérsia sobre o objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.2.4 O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela FHGV durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.2.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.3 Do Prazo de Pagamento 

O pagamento ocorrerá 30 dias após recebimento do item de forma definitiva e após aceite da Nota Fiscal.  

 

9.4 Da Forma de Pagamento 

Transferência Bancaria ou PIX 

 

10 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1 O custo estimado total da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público, apenas e 
imediatamente, após o julgamento das propostas. 

10.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação;  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

 

 

11 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos definidos pelo setor de 
orçamentação e pela Diretoria Administrativa e Financeira (DAF) da FHGV. 

Sapucaia do Sul, 21 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Leonardo Câmara – 43520 

Coordenador de Infraestrutura 

 

___________________________________________________________ 

Matheus Cunha e Silva – 73555 

Chefe de Engenharia 


